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PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO= = 5 Í47/200C3
PROTOCOLO BERhL.s 1495/2000 AUTORIZA O POUER EXECUTIVO EIRIAR GOUVÊUIOS
OATh protocolo^=s 15/05/2000

COM EMPRESAS PRIVAPAS PARA PROJETOS lEEATTTO-

JUVENIS no âmbito do município, e dá outras

providências.

Artigo 19 - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios

com empreas privadas para promover projetos educacionais, esporti

vos e culturais destinado à crianças de 8 à 1'^ anos de idade.

Lrtigo "99 - Para ser beneficiário deste projeto, os menores deverão estar ma

triculados nas escolas públicas no âmbito do município, e estar

freqüentando regularmente a escola, não podendo ter mais de 15?^

(quinze por cento) de faltas.

Artigo 3- - A secretaria municipal da Criança e do Adolescente regulamentará

a presente Lei, no prazo de 60 dias.

Artigo 4- - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

10 de maio de '^000,

_  'V- ̂
ELIMAR PERREJRA

EEUtíU CADiVEL - VEREADOR

Aprovado ©m____Discus6i0
por UNANIMIDADE

Data da Sessão^^/ cTTíi

-Pr^ident©
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JUSTIFICATIVA /jl'J

O presente projeto de Lei visa dar oportmnidade às crianças e

adolescentes carentes de nosso nnmicípio a ter acesso a proje

tos educacionais, esportivos e culturais ocupando o tempo li

vre que lhes sohra depois àa aula.

Com este projeto não teremos mais crianças na rua, nem pedindo

pelas calçadas, mas estaremos preparando um fututo para estas

crianças que podem se revelar bons jogadores, artistas Cdas di

versas modalidades).

Por esta razão pedimos a aprovação da presente matéria.

/ífLOUCU
LIMAR FE :iRA



PROJETO DE LEI
NUHERO PROPRIO = =
PROTOCOLO GERAL.

DATA F^ROTOCOLO» =

1 jâT /2000

1495/2000

15/05/2000

o'»,
/ÍH

AUTORIZA O PODER EIECUTIVO EIRIIAR COUl/ÊNIOS

COM ETÍPRESAS PRIVADAS PARA PROJETOS lEEAlTTO-

JUVETTIS no âmbito do município, e dá outras

providências.

Artigo 15 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios

com empreas privadas para promover projetos educacionais, esporti

vos e culturais destinado s, crianças de 8 à 1" anos de idade.

Artigo 20 _ Para ser beneficiário deste projeto, os menores deverão estar ma

triculados nas escolas públicas no âmbito do município, e estar

freqüentando regularmente a escola, não podendo ter mais de 15^

(quinze por cento) de faltas.

Artigo 3- - A secretaria municipal da Criança e do Adolescente regulamentará

a presente Lei, no prazo de 60 dias.

Artigo 4-5 - Esta. lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

10 de maio de "^000,

ELIMR EERRE^

I^TEUtíN CADáVEL - VEREADOR



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI'
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 147/00

INICIATIVA: Edil Elimar Ferreira

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "autoriza o Poder Executivo a firmar
convênios com empresas privadas para projetos infanto-juvenis no âmbito do
município, e dá outras providências".

Sob os aspectos estritamente formais, a proposição não afronta os
preceitos do art. 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis, não se
enquadrando, portanto, nas hipóteses de devolução imediata do projeto ao
autor.

Sob o aspecto técnico, o projeto não especifica quais seriam os
projetos educacionais, esportivos e culturais a serem beneficiados por
convênio com empresas privadas, o que pode gerar interpretação duvidosa ,ou
mesmo, impossibilitar sua aplicação.

Como, a princípio, a matéria não gera despesas, opinamos por
seu encaminhamento regular.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 17 de Maio de 2000.

oulin Costa

Advogado

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - GAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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DL N": DATA: "h O / 06 / â.r,m

FABAi PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: í/ChnãUÀlÃl

VEREADOR: riih=>

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 — inciso X|ÍI e o ait. 44 do Regimento
Jntemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Cnfa a(s) seguinte(s) mátéria(s):

PROJ.

LEIN"

Tíflllâoo
4^!^! Mj

\JfíOO

A^IÁ\iaJC

VETON»

PROJ.

RESOL. N°

p:

DECR. ■M VENCUIIENTO

ioqi^c^

Atenciosamente,
r* I

MATA
Presidente

• Segue :^exo c6pia{s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

9

OBS:

CEP 29300-1 1
ESPÍRITO SANT



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0^

DL N": DATA: lOl l^lõCXD

PAB^ PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR: hAjJjn

Senhor Presidente,

L*^ Lf"Cl • rí £11
r-Jr ípt^n*r~|

Bm cumprimento ao que dispõe o açt. 12 — inciso ® o 44 do Kegimento
interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da C|||n a(s) seguinte(s) màtéria(s):

PPROJ.

RESOL. N
PROJ.

LEIN»
VENCDUENTOPl^ODECR.p;GNVETON"

wum^ w

Atenciosamçnte,

"O»
mata

—^resWent®

VAXÃS

. Segue em gnexo c6pia(s) da(s) matéria(s)
mencionada(s).

OBS:

CEP S9300-1 1

ESPÍRITO SANT
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
o\

COMISSÃO DE CONSTTTITICÃO. .nfSTIÇA F. RFnArÃn

PROJETO DE LEI N». 147 /2000.
INICIATIVA; ELIMAE FERREIRA

RELATOR; José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de Proieto de Lei, que autoriza o poder Executivo firmar Con

vênios com empresas privadas para projetos infanto-juvenis no âmbito

do município, e dá outras providencias.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das emissões, em de de 2000.

LTE DOS SANTOS - Presidente

JOS O SABADINI - Relator

ELIMAR FERRÉIRA — Membro

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP PaSGO-"
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-13G3 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SAP

)



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE
CULTURA. DE ESPORTE. LAZER E TURISMO

PROJETO DE LEI N.° 147 / 2000.

INICIATIVA; ELIIÍAR EEEREIRA

RELATOR: Almir Forte dos Santos.

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de lei q^ue autoriza o poder Executivo firmar convê

nios com empresas privadas para projetos infanto-juvenis no amlito do

municípiOa . ' ,

VOTO DO RELATOR:

O projeto está rendar, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em

TÚLIO JANU CHANJO - Presidente

de

OS SANTOS - RelatorFO

EXA E STOS R

ALMIR

iPIGirnS-Membro

de 2000.

RUA BARAD DD ITAPEMIRIM, DS - EDIFICID FDRUM - CENTRD - CAIXA PDSTAL 411

TEL/PABX; [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHDEIRD DE ITAPEMIRIM ■

E-MAIL: camara.cdiOterra.com.bn

- CEP 233CC-11C

ESPÍRITD SANTD
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÔHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

iO

NOME SIM NÃO ABS AUS

Alcides garríllo gaigedo X
Alexandre b. rodrigues >
ALMIR forte dos SANTOS "V
ÁLVARO SCALABRIN >r

BRÁS ZAGOTTO

EDTSON V fassarella

ELIMAR FERREIRA

FÁBIO MENDES GLÓRIA
JAram GOMES MOREIRA

José carlos amaral

José CARLOS sabadini V

José RENATO DIAS FEÓERICI X

JUAREZ TAVARES MATA -,JridL
LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEB ASTIÃaARY CORRÊA >=:

THÉO de SOUZA MOURA

Túlio januário archanjo

WALTER GOMES -X-

OBSERVAÇÃO:

PROJETO N".
REQUEBJMENTO N"

DATAJÍS

O

RESULTADO DA-VOIACÃQ:

• APROVADO EM

DISCUSSÃO

PRESIDENTE

•  REIEITADO

POR

SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

•  PEDIDO DE VISTA

POR
SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES /  /

PRESIDENTE

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411

TEL/PABX: [027) 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP pgsGo--

ESPÍRITO SAI
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